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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº          , DE 2022

(Da Sra. ALÊ SILVA)

Susta os efeitos da Resolução Contran
nº 913, de 28 de março de 2022, que dispõe
sobre o uso de pneus em veículos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica sustada, nos termos dos incisos V e XI do art. 49 da

Constituição Federal, a aplicação da Resolução nº 913, de 28 de março de

2022, do Conselho Nacional de Trânsito (Contran), que dispõe sobre o uso de

pneus em veículos.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Conselho Nacional de Trânsito (Contran) editou, no último

mês de março, a Resolução nº 913, que “dispõe sobre o uso de pneus em

veículos”.  Em  breve  síntese,  trata  da  fabricação  e  reforma  de  pneus,  do

conjunto roda pneu sobressalente e de pneus extralargos.

Entretanto, o ato prescinde de base legal, porquanto o art. 12

da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, Código de Trânsito Brasileiro

(CTB),  não  conferiu  e  esse  órgão  competência  para  tal  regulamentação.

Importa dizer que o Contran, ao editá-la, invadiu as competências do Instituto

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro). O inciso IV do art. 3º

da Lei  nº  9.933,  de  20  de  dezembro  de  1999,  que  dispõe  sobre  as

competências do Conmetro e do Inmetro, preconiza, que este é competente

para expedir regulamentos técnicos nas áreas de avaliação da conformidade

de produtos, insumos e serviços. *C
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Ressaltamos que já existe e está em vigor regulamento desse

órgão:  a  Portaria  nº  433,  de  15  de  outubro  de  2021,  que  “Aprova  o

Regulamento  Técnico  da  Qualidade  e  os  Requisitos  de  Avaliação  da

Conformidade  para  Reforma  de  Pneus  –  Consolidado”.  Logo,  não  haveria,

ainda, a possibilidade de se argumentar, em favor do ato do Contran, em razão

de  lacuna  regulamentar  ou  omissão  do  órgão  regulamentador.  Trata-se  de

usurpação de competência.

Em suma, o Contran, ao editar a Resolução nº 913, de 2022,

extrapolou suas competências legais conferidas pelo CTB, ao mesmo tempo

que usurpou as competências do Inmetro. Dessa forma, cumpre-nos fazer uso

dos  dispositivos  constitucionais  que  visam a  controlar  e  inibir  excessos  do

Poder Executivo. Senão, vejamos:

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:

(...)

V  -  sustar  os  atos  normativos  do  Poder  Executivo  que
exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação
legislativa;

(...)

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em
face da atribuição normativa dos outros Poderes;

Diante da evidente ausência de competência do Contran para

tratar de avaliação de conformidade de pneus, resta-nos, portanto, o dever de

sustar a supracitada Resolução, que vai de encontro aos comandos instituídos

pelo CTB e pela Lei nº 9.933, de 1999.

Rogamos o apoio de nossos Pares para a aprovação desta

proposição. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputada ALÊ SILVA *C
D2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
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Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 913, DE 28 DE MARÇO DE 2022 
 

 

Dispõe sobre o uso de pneus em veículos. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso I do art. 12 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e com base no que consta nos autos do 

processo administrativo nº 50000.036431/2021-15, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES SOBRE A FABRICAÇÃO E REFORMA DE PNEUS 

 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o uso de pneus em veículos. 

 

Art. 2º Os veículos novos, assemelhados ou deles derivados, automotores, 

elétricos, reboques ou semirreboques, de produção nacional ou importados, somente podem 

ser comercializados no País quando equipados com pneus novos que estejam em 

conformidade com os Regulamentos Técnicos do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 

e Tecnologia (INMETRO). 

§ 1º Fica vedado o registro e o licenciamento dos veículos que não atenderem ao 

disposto no caput. 

§ 2º Os veículos referidos no caput devem sair das fábricas equipados com pneus 

que atendam aos limites de carga, dimensões e velocidades em conformidade com os 

regulamentos técnicos do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 

(INMETRO), adequados aos aros admitidos para o veículo. 

 

Art. 3º Todo pneu deve ser fabricado ou reformado: 

a) com indicadores de desgastes colocados no fundo do desenho da banda de 

rodagem; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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b) com indicação da capacidade de carga, referida no Manual de Normas Técnicas 

da Associação Latino Americana de Pneus e Aros (ALAPA); 

c) com a gravação da palavra reformado e da marca do reformador, efetuada na 

parte mais ampla dos flancos (área atingida pela reforma), com dimensões variadas entre 10 

mm e 20 mm. 

Parágrafo único. As indústrias de fabricação e de reforma de pneus devem 

comprovar, quando exigido pelo órgão fiscalizador competente, que seus produtos satisfazem 

as exigências estabelecidas pela Norma da ABNT, além do disposto nesta Resolução. 

 

Art. 4º Fica proibida a circulação de veículo automotor equipado com pneu cujo 

desgaste da banda de rodagem tenha atingido os indicadores, ou cuja profundidade 

remanescente da banda de rodagem seja inferior a 1,6 mm. 

§ 1º A profundidade remanescente será constatada visualmente por meio de 

indicadores de desgaste. 

 

§ 2º Quando no mesmo eixo e simetricamente montados, os pneus devem ser de 

idêntica construção, mesmo tamanho, mesma carga e serem montados em aros de dimensões 

iguais, permitindo-se a assimetria quando originada pela troca de uma roda de reserva, nos 

casos de emergência. 

 

Art. 5º Fica proibido o uso rodas que apresentem quebras, trincas e deformações, 

bem como de pneus reformados, quer seja pelo processo de recapagem, recauchutagem ou 

remoldagem em: 

I - ciclomotores, motonetas, motocicletas e triciclos; e 

II - no eixo dianteiro de ônibus e micro-ônibus. 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES SOBRE O CONJUNTO RODA PNEU E PNEU SOBRESSALENTE 

 

Art. 6º Este capítulo dispõe sobre as especificações técnicas obrigatórias para o 

emprego do conjunto roda e pneu sobressalente de uso temporário e dos sistemas alternativos 

para veículos da categoria M1 e N1 fabricados no País e ou importados. 

§ 1º Veículo da categoria M1 é aquele projetado e construído para o transporte de 

passageiros que tenha até oito assentos, além do assento do motorista. 

§ 2º Veículo da categoria N1 é aquele projetado e construído para o transporte de 

cargas e que tenha massa de até 3,5 t. 

§ 3º As especificações necessárias para o conjunto roda e pneu sobressalente de 

uso temporário e dos sistemas alternativos, em veículos das categorias M1 e N1, fabricados 

no País ou importados, estão apresentadas nos Anexos desta Resolução. 

 

Art. 7º O diâmetro externo do conjunto roda e pneu sobressalente deve ser igual 

ao do conjunto rodas e pneus rodantes. 

Parágrafo único. O diâmetro de que trata o caput poderá sofrer variação desde que 

a montadora garanta, no processo de homologação, que o conjunto roda pneu sobressalente 

não afeta a segurança do veículo quanto a: 

a) dirigibilidade em função do equilíbrio estático e dinâmico; 

b) capacidade máxima de tração (CMT) do veículo; 

c) capacidade de carga do veículo; 

d) velocidade estabelecida para o conjunto sobressalente. 
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Art. 8º Os veículos que possuem roda e pneu sobressalente de uso temporário 

devem dispor de área útil para alojar o conjunto roda e pneu rodante, de modo que não 

comprometa a lotação dos ocupantes e a segurança do veículo. 

Parágrafo único. A área de que trata o caput deste artigo será reconhecida pelo 

órgão máximo executivo de trânsito da União quando o fabricante ou importador requerer o 

código específico de marca/modelo/versão. 

 

Art. 9º A montadora deve informar a velocidade máxima permitida para o 

emprego seguro do conjunto roda e pneu sobressalente temporário 

Paragrafo único. O manual do veículo deve conter instruções para que o conserto 

do conjunto roda e pneu rodante se realize com brevidade, para que o veículo volte a sua 

configuração normal. 

 

Art. 10. A estrutura do pneu pertencente ao conjunto roda/pneu sobressalente deve 

garantir o seu emprego enquanto a profundidade dos sulcos que compõe a banda de rodagem 

for maior que 1,6 mm. 

Parágrafo único. Este requisito poderá ser comprovado pela comparação entre o 

desgaste da banda de rodagem e a altura do Indicador de Desgaste da Banda de Rodagem 

(TWI). 

 

Art. 11. No momento da entrega técnica do veículo, a montadora ou 

concessionária deve informar ao comprador todas as observações e restrições sobre o 

conjunto roda e pneu sobressalente ou sobre o funcionamento do sistema alternativo. 

 

Art. 12. A roda e o pneu, constituintes do conjunto roda e pneu sobressalente de 

uso temporário, deverão atender as regulamentações do INMETRO. 

 

Art. 13. Os veículos de que trata esta Resolução equipados com conjunto roda e 

pneu capaz de trafegar "sem ar" ou sistema capaz de trafegar "sem ar", devem ser fornecidos 

com produto selante para pneus, em quantidade suficiente para o reparo de um pneu, 

acompanhado de dispositivo que permita insuflar o pneu à pressão prescrita para o uso 

temporário, em um período máximo de 10 minutos. 

 

Art. 14. O órgão máximo executivo de trânsito da União, para comprovação dos 

requisitos de segurança do conjunto roda e pneu sobressalente constantes desta Resolução, 

poderá admitir, se tecnicamente justificado, veículos que atendam os Regulamentos das 

Nações Unidas ECE R64 ou ECE R141 ou a norma FMVSS 109, conforme aplicável. 

Parágrafo único. Admiti-se para comprovação do Sistema de Monitoramento de 

Pressão dos Pneus (TPMS) o Regulamento das Nações Unidas ECE R141. 

 

Art. 15. O descumprimento de qualquer das disposições desta Resolução sujeitará 

a montadora ao cancelamento do Certificado de Adequação a Legislação de Trânsito (CAT). 

Parágrafo único. A sanção imposta no caput somente cessará quando a montadora 

comprovar junto ao órgão máximo executivo de trânsito da União o atendimento de todos os 

requisitos desta Resolução. 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES SOBRE PNEUS EXTRALARGO 
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Art. 16. Define-se como pneu extralargo, também conhecido como super largo, 

single ou supersingle, todo pneu que tenha dimensão e capacidade de carga suficiente para 

substituir a aplicação de rodagem dupla (eixo dotado de 4 pneus), respeitando o peso bruto 

por eixo ou conjunto de eixos, conforme estabelecido na Resolução CONTRAN nº 882, de 13 

de dezembro de 2021, e suas sucedâneas, e no Anexo V. 

Parágrafo único. Os pneus extralargos devem ser exclusivamente aqueles 

certificados pelo INMETRO, listados em tabela específica do Manual de Normas Técnicas da 

ALAPA. 

 

Art. 17. É permitida a utilização de pneu extralargo na medida 385/65R22.5 ou 

outra medida de tamanho maior em substituição à rodagem dupla para caminhão, caminhão 

trator, reboque e semirreboque, desde que os veículos sejam dotados de suspensão pneumática 

e respeitando o peso bruto por eixo ou conjunto de eixos, conforme estabelecidos na 

Resolução CONTRAN nº 882, de 2021, e suas sucedâneas. 

 

Art. 18. Para os eixos dotados originalmente de rodagem simples (eixo dotado de 

2 pneus), inclusive os direcionais e auto direcionais de ônibus, caminhões e caminhões 

tratores, é permitida a substituição por pneus extralargos de qualquer medida e isentos da 

obrigatoriedade do uso de suspensão pneumática, respeitando o peso bruto por eixo ou 

conjunto de eixos, conforme estabelecido na Resolução CONTRAN nº 882, de 2021 e suas 

sucedâneas. 

 

Art. 19. Para ônibus, caminhões e caminhões tratores utilizados especificamente 

para bombeiros, salvamento e de uso bélico, não há restrição de medida de pneu ou tipo de 

suspensão para qualquer dos eixos do veículo, desde que respeitado o peso bruto por eixo ou 

conjunto de eixos, conforme estabelecido na Resolução CONTRAN nº 882, de 2021, e suas 

sucedâneas. 

 

Art. 20. O fabricante ou importador de veículo deve indicar a possibilidade de 

utilização de pneus extralargos no processo de concessão ou atualização do CAT para 

obtenção do código de marca/modelo/versão de veículos do Registro Nacional de Veículos 

Automotores (RENAVAM), conforme regulamentação do órgão máximo executivo de 

trânsito da União. 

 

Art. 21. Compete ao fabricante do veículo especificar no manual do proprietário 

as pressões recomendadas e as capacidades de carga para os pneus extralargos. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 22. O descumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará o infrator às 

sanções previstas no inciso X do art. 230 do CTB. 

Parágrafo único. A situação infracional descrita no caput não afasta a 

possibilidade de aplicação de outras penalidades previstas no CTB. 

 

Art. 23. Os Anexos desta Resolução encontram-se disponíveis no sítio eletrônico 

do órgão máximo executivo de trânsito da União. 

 

Art. 24. Ficam revogadas as Resoluções CONTRAN: 

I - nº 558, de 15 de abril de 1980; 
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II - nº 62, de 21 de maio de 1998; 

III - nº 158, de 22 de abril de 2004; 

 

IV - nº 376, de 06 de abril de 2011; 

V - nº 492, de 5 de junho de 2014; 

VI - nº 540, de 15 de julho de 2015; 

VII - nº 565, de 25 de outubro de 2015; e 

VIII - nº 719, de 7 de dezembro de 2017; 

 

Art. 26. Esta Resolução entra em vigor em 1º de abril de 2022. 

 

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO 

 

Presidente do ConselhoEm exercício 

 

PAULO CÉSAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM 

 

Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações 

 

ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS 

 

Pelo Ministério da Saúde 

 

SILVINEI VASQUES 

 

Pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública 

 

PAULINO FRANCO DE CARVALHO NETO 

 

Pelo Ministério das Relações Exteriores 

 

FERNANDO SILVEIRA CAMARGO 

 

Pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Compete ao CONTRAN:  

I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste Código e as diretrizes da 

Política Nacional de Trânsito;  

II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, objetivando a 

integração de suas atividades;  

III - (VETADO)  

IV - criar Câmaras Temáticas;  

V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o funcionamento dos 

CETRAN e CONTRANDIFE;  

VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;  

VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas contidas neste Código e 

nas resoluções complementares;  

VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para o enquadramento das 

condutas expressamente referidas neste Código, para a fiscalização e a aplicação das medidas 

administrativas e das penalidades por infrações e para a arrecadação das multas aplicadas e o 

repasse dos valores arrecadados; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.071, de 

13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

IX - responder ás consultas que lhe forem formuladas, relativas à aplicação da 

legislação de trânsito;  

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, habilitação expedição de 

documentos de condutores, e registro e licenciamento de veículos;  

XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de sinalização e os 

dispositivos e equipamentos de trânsito;  

XII - (Revogado pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 

14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre conflitos de competência 

ou circunscrição, ou, quando necessário, unificar as decisões administrativas; e  

XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de trânsito no âmbito da 

União, dos Estados e do Distrito Federal.  

XV - normatizar o processo de formação do candidato à obtenção da Carteira 

Nacional de Habilitação, estabelecendo seu conteúdo didático-pedagógico, carga horária, 

avaliações, exames, execução e fiscalização. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º As propostas de normas regulamentares de que trata o inciso I do caput deste 

artigo serão submetidas a prévia consulta pública, por meio da rede mundial de computadores, 

pelo período mínimo de 30 (trinta) dias, antes do exame da matéria pelo Contran. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 

dias após a publicação) 

§ 2º As contribuições recebidas na consulta pública de que trata o § 1º deste artigo 

ficarão à disposição do público pelo prazo de 2 (dois) anos, contado da data de encerramento 

da consulta pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no 

DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º Em caso de urgência e de relevante interesse público, o Presidente do Contran 

poderá editar deliberação, ad referendum do Conselho e com prazo de validade máximo de 90 

(noventa) dias, para estabelecer norma regulamentar prevista no inciso I do caput, dispensado 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
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o cumprimento do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, vedada a reedição. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 

dias após a publicação) 

§ 4º Encerrado o prazo previsto no § 3º deste artigo sem o referendo do Contran, a 

deliberação perderá a sua eficácia, e permanecerão válidos os efeitos dela decorrentes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 5º Norma do Contran poderá dispor sobre o uso de sinalização horizontal ou 

vertical que utilize técnicas de estímulos comportamentais para a redução de acidentes de 

trânsito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 

14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados ao CONTRAN, são 

integradas por especialistas e têm como objetivo estudar e oferecer sugestões e embasamento 

técnico sobre assuntos específicos para decisões daquele colegiado.  

§ 1º Cada Câmara é constituída por especialistas representantes de órgãos e 

entidades executivos da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, em 

igual número, pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito, além de especialistas 

representantes dos diversos segmentos da sociedade relacionados com o trânsito, todos 

indicados segundo regimento específico definido pelo CONTRAN e designados pelo ministro 

ou dirigente coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito.  

§ 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo anterior, serão 

representados por pessoa jurídica e devem atender aos requisitos estabelecidos pelo 

CONTRAN.  

§ 3º A coordenação das Câmaras Temáticas será exercida por representantes do 

órgão máximo executivo de trânsito da União ou dos Ministérios representados no Contran, 

conforme definido no ato de criação de cada Câmara Temática. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após 

a publicação) 

§ 4º (VETADO)  

I - Educação;  

II - Operação, Fiscalização, e Policiamento Ostensivo de Trânsito;  

III - Engenharia de Tráfego, de Vias e de Veículos;  

IV - Medicina de Tráfego.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.933, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre as competências do Conmetro e 

do Inmetro, institui a Taxa de Serviços 

Metrológicos, e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
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Art. 3º-A É instituída a Taxa de Avaliação da Conformidade, que tem como fato 

gerador o exercício do poder de polícia administrativa na área da avaliação da conformidade 

compulsória, nos termos dos regulamentos emitidos pelo Conmetro e pelo Inmetro 

§ 1º A Taxa de Avaliação da Conformidade, cujos valores constam do Anexo II 

desta Lei, tem como base de cálculo a apropriação dos custos diretos e indiretos inerentes ao 

exercício do poder de polícia administrativa da atividade.  

§ 2º As pessoas naturais ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou 

estrangeiras, que estejam no exercício das atividades previstas no art. 5º são responsáveis pelo 

pagamento da Taxa de Avaliação da Conformidade. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 541, de 2/8/2011, com redação dada pela Lei nº 12.545, de 14/12/2011, em 

vigor a partir de 1/1/2012) 

 

Art. 4º O Inmetro poderá delegar a execução de atividades de sua competência.  

§ 1º As atividades materiais e acessórias da metrologia legal e da avaliação da 

conformidade compulsória, de caráter técnico, que não impliquem o exercício de poder de 

polícia administrativa, poderão ser realizadas por terceiros mediante delegação, acreditação, 

credenciamento, designação, contratação ou celebração de convênio, termo de cooperação, 

termo de parceria ou instrumento congênere, sob controle, supervisão e/ou registro 

administrativo pelo Inmetro. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Medida Provisória 

nº 541, de 2/8/2011, com redação dada pela Lei nº 12.545, de 14/12/2011) 

§ 2º As atividades que abrangem o controle metrológico legal, a aprovação de 

modelos de instrumentos de medição, fiscalização, verificação, supervisão, registro 

administrativo e avaliação da conformidade compulsória que impliquem o exercício de poder 

de polícia administrativa somente poderão ser delegadas a órgãos ou entidades de direito 

público. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 541, de 2/8/2011, convertida na Lei 

nº 12.545, de 14/12/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

 

PORTARIA Nº 433, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021 
 

 

Aprova o Regulamento Técnico da Qualidade 

e os Requisitos de Avaliação da Conformidade 

para Reforma de Pneus – Consolidado. 

 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 

QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no exercício da competência que lhe foi 

outorgada pelos artigos 4º, § 2º, da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e 3º, incisos I e 

IV, da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, combinado com o disposto nos artigos 18, 

inciso V, do Anexo I ao Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, e 105, inciso V, do 

Anexo à Portaria nº 2, de 4 de janeiro de 2017, do então Ministério da Indústria, Comércio 

Exterior e Serviços, considerando o que determina o Decreto nº 10.139, de 28 de novembro 

de 2019, e o que consta no Processo SEI nº 0052600.011873/2020-34, resolve: 

 

Objeto e âmbito de aplicação 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-541-2-agosto-2011-611127-publicacaooriginal-133277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-541-2-agosto-2011-611127-publicacaooriginal-133277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12545-14-dezembro-2011-612001-publicacaooriginal-134620-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12545-14-dezembro-2011-612001-publicacaooriginal-134620-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-541-2-agosto-2011-611127-publicacaooriginal-133277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-541-2-agosto-2011-611127-publicacaooriginal-133277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12545-14-dezembro-2011-612001-publicacaooriginal-134620-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-541-2-agosto-2011-611127-publicacaooriginal-133277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12545-14-dezembro-2011-612001-publicacaooriginal-134620-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12545-14-dezembro-2011-612001-publicacaooriginal-134620-pl.html
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Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Consolidado para Reforma de Pneus, na 

forma do Regulamento Técnico da Qualidade, dos Requisitos de Avaliação da Conformidade 

e das Especificações para o Selo de Identificação da Conformidade, fixados, respectivamente, 

nos Anexos I, II e III desta Portaria. 

 

Art. 2º O Regulamento Técnico da Qualidade, estabelecido no Anexo I, determina 

os requisitos, de cumprimento obrigatório, referentes à adequação da reforma de pneus. 

 

Art. 3º Os fornecedores de serviço de reforma de pneus deverão atender 

integralmente ao 

disposto no presente Regulamento. 

 

Art. 4º A reforma de pneus, objeto deste Regulamento, deverá ser realizada, de 

forma que o pneu reformado não ofereça riscos que comprometam a segurança dos usuários, 

independentemente do atendimento integral aos requisitos ora publicados. 

§ 1º Aplica-se o presente Regulamento à reforma de pneus para automóveis, 

camionetas, caminhonetes, veículos comerciais, comerciais leves e seus rebocados. 

§ 2º Encontram-se excluídos do cumprimento das disposições previstas neste 

Regulamento: 

I – a reforma de pneus destinados exclusivamente a uso em máquinas agrícolas e 

industriais; e 

II – a reforma de pneus destinados exclusivamente a uso em veículos que 

trafegam fora de vias públicas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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